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SUPERINTENDÊNCIA 

Recondução 

Portaria SEI nº 129, de 11 de junho de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe conferem o artigo 19 da NOCD, 

RESOLVE: 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela 

Portaria - SEI nº , 373 de 20 de outubro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1036, 

segunda-feira, de 20 de outubro de 2025 (54484483), e tendo como último ato a prorrogação 

efetivada pela Portaria - SEI nº 411, de 17 de dezembro de 2025, publicada no Boletim de 

Serviço nº 1075, sexta-feira, de 19 de dezembro de 2025, referente ao Processo nº 

23658.028064/2025-11. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 

Comissão.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinado eletronicamente) 

ANDRÉ GONÇALVES DA SILVA 

Superintendente HU-UFPI/EBSERH 

Portaria - SEI nº 20, de 13 de janeiro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71680482&id_procedimento_atual=68347291&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006357&infra_hash=cd20c3768717002ba6658b1f87497e15653c15a42a7f450ccdd10da946a73dc1da6ab5ce3a27938672137b6e7899501ae568d1c0fdf114bb2a30ceee9c98574c0b8740f01ea423449b59bd2c3376e41b137c0aeafbc624448f643dc904fc7506
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Portaria - SEI nº 130, de 11 de junho de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar (NOCD) da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

  

Art. 1º - RECONDUZIR a Comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada 

pela Portaria - SEI nº 191, de 02 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 947, 

terça-feira, de 03 de junho de 2025 (50123487), prorrogada pela Portaria - SEI nº 299, de 13 

de agosto de 2025, publicada em Boletim de Serviço nº 991, quinta-feira, de 14 de agosto de 

2025 (52337036), e, tendo como último ato, a recondução efetivada pela Portaria - SEI nº 12, 

de 23 de janeiro de 2026, publicada em Boletim de Serviço nº 1091, segunda-feira, de 26 de 

janeiro de 2026 (57466373) ante as razões apresentadas na Nota - SEI 8 (57128440) 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da 

referida Comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

ANDRÉ GONÇALVES DA SILVA 

Superintendente HU-UFPI/EBSERH 

Portaria - SEI nº 20, de 13 de janeiro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66876114&id_procedimento_atual=54210263&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006357&infra_hash=92849fef29e5ba7431b6918e5a56ac62a068ad969513f6bbb875b95904e4404eda6ab5ce3a27938672137b6e7899501ae568d1c0fdf114bb2a30ceee9c98574c0b8740f01ea423449b59bd2c3376e41b137c0aeafbc624448f643dc904fc7506
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69312829&id_procedimento_atual=54210263&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006357&infra_hash=c50fe3e04e66148027592fbf49a75e52cc7e075558bdca3803db0ac7da248e58da6ab5ce3a27938672137b6e7899501ae568d1c0fdf114bb2a30ceee9c98574c0b8740f01ea423449b59bd2c3376e41b137c0aeafbc624448f643dc904fc7506
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74975992&id_procedimento_atual=54210263&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006357&infra_hash=34f3b388a9624136b9abcd497a3b733cdf9eefaf73ab3fc2eec71ec35aa4d277da6ab5ce3a27938672137b6e7899501ae568d1c0fdf114bb2a30ceee9c98574c0b8740f01ea423449b59bd2c3376e41b137c0aeafbc624448f643dc904fc7506
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74601536&id_procedimento_atual=54210263&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006357&infra_hash=d5378d1fe818e64d47cfa40459152b2f71feb5b4cdbddf1bee8b50b7cc081e15da6ab5ce3a27938672137b6e7899501ae568d1c0fdf114bb2a30ceee9c98574c0b8740f01ea423449b59bd2c3376e41b137c0aeafbc624448f643dc904fc7506


Boletim de Serviço nº 1163, quinta-feira, de 11 de junho de 2026 

  6 
 

Termo de Ajustamento de Conduta – TAC 

Portaria - SEI nº 131, de 11 de junho de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO PIAUÍ no uso das suas competências estabelecidas no art. 19, da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar, – NOCD e consoante as orientações da Corregedoria 

Geral da União-CGU. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Celebrar um Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, com o empregado público 

indiciado no processo administrativo sob o nº 23524035346/2025-81, pela prática de infração 

disciplinar capitulada no art. 37 inciso I, V e VII do Regulamento de Pessoal da Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

  

(assinado eletronicamente) 

ANDRÉ GONÇALVES DA SILVA 

Superintendente HU-UFPI/EBSERH 

Portaria - SEI nº 20, de 13 de janeiro de 2025 
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Instauração 

Portaria - SEI nº 132, de 11 de junho de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar vigente (NOCD/2022), 

RESOLVE: 

Art. 1º - INSTAURAR Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de 

eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo SEI nº 23658.021282/2026-

05. 

Art. 2º - DESIGNAR a seguinte empregada pública para atuar como comissária: 

• Lorena Karen Lima Costa, Siape nº 127 ****, ocupante do cargo de Analista 

Administrativa - Gestão Hospitalar, lotada no Setor de Governança e Estratégia. 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 

comissária. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

ANDRÉ GONÇALVES DA SILVA 

Superintendente HU-UFPI/EBSERH 

Portaria - SEI nº 20, de 13 de janeiro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


